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PARECER DA COMISSÃO DE CIDADANIA 

 
Projeto de Lei nº 130/2023 
Relator: Vereador Douglas Henrique de Azevedo Terra – SDD 
 
 

Trata-se de Projeto de Lei nº 130/2023, de autoria do Vereador Vinicius 

Guilherme Simili, que dispõe sobre a instalação de piso tátil para demarcar obstáculos 

em áreas públicas, órgãos públicos, estabelecimentos privados e a localização da faixa 

de pedestre, visando à acessibilidade para as pessoas com deficiência visual no âmbito 

do município de Assis.  

 

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Cidadania, 

cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no 

artigo 75 e incisos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis. 

 

A presente propositura tem como objetivo proporcionar maior 

acessibilidade e inclusão para as pessoas com deficiência visual, por meio da instalação 

de pisos táteis que demarquem obstáculos em áreas públicas, órgãos públicos, 

estabelecimentos privados e a localização da faixa de pedestre.  

 

Essa iniciativa é de extrema relevância, pois visa garantir que as pessoas 

com deficiência visual possam se locomover de forma segura e autônoma, 

promovendo sua inclusão e respeito aos seus direitos fundamentais. 

 

No que diz respeito à área de Cidadania, este projeto se relaciona 

diretamente com as pessoas com deficiência, conforme estabelecido no artigo 75, 

inciso III, alínea “d”, do Regimento Interno. Sua aprovação e implementação, portanto, 
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contribuirão para a promoção da inclusão e do pleno exercício dos direitos das pessoas 

com deficiência visual, assegurando-lhes igualdade de oportunidades e condições de 

participação na sociedade. 

 

Diante do exposto, manifesto-me de forma favorável à apreciação e 

deliberação do Projeto de Lei nº 130/2023 em Plenário. 

 

É o parecer. 

 

Assis, 05 de julho de 2023. 

 

 
DOUGLAS HENRIQUE DE AZEVEDO TERRA 

Relator 
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